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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 

SOUTO, EM 9 DE DEZEMBRO DE 2024, DESPACHOU OS SEGUINTES 

PROCESSOS: 

 

PROCESSO E:12070.0000001682/2024 INTERESSADO Lidiane Khristhine 

Rocha Monteiro ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o 

despacho da Coordenadoria Setorial de Pessoal (29255083), autorizo a alteração 

do período de férias da interessada de 6 a 20 de dezembro de 2024 (15 dias) para 

5 a 19 de dezembro de 2024 (15 dias). Vão os autos à Coordenadoria Setorial de 

Pessoal para anotações e arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000001361/2024 INTERESSADO Departamento de 

Patrimônio e Serviços Gerais ASSUNTO Comunicação: Institucional Despacho 

Em conformidade com o disposto no art.95, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

autorizo a emissão de nota de empenho em substituição à formalização de termo 

de contrato, tendo em vista que a modalidade de contratação e o valor atendem 

aos critérios previstos na legislação vigente. Vão os autos à Diretoria 

Administrativa e Financeira para  providências. 

 

PROCESSO E:12070.0000001794/2024 INTERESSADO Flavia Jordanna 

Wanderley Ferreira Barbosa ASSUNTO Pessoas: Diária Despacho Vão os autos 

à Coordenação Contábil para analisar a regularidade da documentação. Em caso 

positivo, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento 

para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 

 

PROCESSO E:12070.0000001703/2024 INTERESSADO Diretoria de 

Administração e Finanças ASSUNTO Contrato e Convênios: Acompanhamento 

da Execução Despacho Tendo em vista o Parecer Jurídico nº 242/2024 

(29206227), que opina pela possibilidade de execução da ata de registro de 

preços DPE/AL nº 010/2024, autorizo a assinatura do contrato com posterior 

empenho, liquidação e pagamento. Em seguida, publique-se o extrato no Diário 

Oficial, enviando cópia integral do processo para o Tribunal de Contas de 

Alagoas. 

 

PROCESSO E:12070.0000001802/2024 INTERESSADO Manuela Carvalho 

Menezes ASSUNTO Pessoas: Processamento e Pagamento de Jetons Despacho 

Diante da regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à 

Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da 

existência de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de 

dotação orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para 

efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000001782/2024 INTERESSADO Assessoria de 

Administração e Finanças ASSUNTO Contrato e Convênios: Processo de 

Pagamento Despacho Tendo em vista a nota de empenho integral (29250094), 

autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta 

Instituição, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000001809/2024 INTERESSADO Núcleo de 

Acompanhamento da Execução Penal e Prisões Provisórias ASSUNTO 

Comunicação: Institucional Despacho  Ciente. Encaminhe-se cópia dos autos ao 

Núcleo de Proteção Coletiva. Após, arquive-se. 

 

 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela resenha) 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº 

E:12070.0000001703/2024, RATIFICO o procedimento de execução da Ata de 

Registro de Preços DPE/AL nº 010/2024, decorrente do Pregão Eletrônico SRP 

DPE/AL nº 034/2023, firmada entre a Defensoria Pública do Estado de Alagoas 

e a empresa MARIA JOSÉ DE LIMA SELF-SERVICE, inscrita no CNPJ sob o 

nº 02.967.041/0001-87, para aquisição de serviço de buffet, com fundamento no 

art.15, da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 68.120/2019, no valor 

de R$ 1.336,00 (mil trezentos e trinta e seis reais).  

 

Maceió, 9 de dezembro de 2024. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral 

 

 

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 

 

 

A SUBCORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE ALAGOAS, DANIELY DE LIMA SOARES MELRO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, conferidas pela Lei Complementar 

Estadual 29/2011, DESPACHOU os seguintes processos: 

 
Processo nº 12070-0000001760/2024. Interessada: Heloísa Bevilaqua da 

Silveira. Despacho: Em atenção à solicitação de fls. 08, informamos que a 

requerente não está designada, até a presente data, para exercer suas funções em 
regime de plantão durante o período de férias requerido. Maceió, 06 de 

novembro de 2024. 

 
Processo nº 12070-0000001015/2024. Interessada: Roberta Gisbert de 

Mendonça. Despacho: Em atenção à solicitação de fls. 25, informamos que a 

requerente não está designada, até a presente data, para exercer suas funções em 
regime de plantão durante o período de férias requerido. Maceió, 06 de dezembro 

de 2024. 

 
Processo nº 12070-0000001303/2024. Interessado: Fabio Passos de Abreu. 

Despacho: Em atenção à solicitação de fls. 09, informamos que o requerente não 

está designado, até a presente data, para exercer suas funções em regime de 
plantão durante o período de férias requerido. Maceió, 06 de dezembro de 2024. 

 

Processo nº 12070-0000001744/2024. Interessado: Wladimir Wrublevski Aued. 
Despacho: Trata-se de relatório com informações relativas à(s) visita(s) 

carcerária(s), realizadas no mês de  outubro de 2024, de acordo com o previsto 

no art. 5º, § 1º da resolução CSDP nº 10/2012. Ante a regularidade das 

informações, arquive-se o feito.  Maceió, 06 de dezembro de 2024. 

 

Processo nº 12070-0000001014/2024. Interessado: Eraldo Silveira Pinto. 
Despacho: Em atenção à solicitação de fls. 134, informamos que o requerente 

não está designado, até a presente data, para exercer suas funções em regime de 

plantão durante o período de férias requerido. Maceió, 06 de dezembro de 2024. 
 

Processo nº 12070-29014/2024. Interessada: Brigida Barbosa de Sousa. 
Despacho: Trata-se de manifestação informando a realização de visitas 

carcerárias no mês de novembro do corrente ano, conforme previsão constante 

do art. 5º, 1º da Resolução CSDPE/AL nº 10/2012, comunicando a inexistência 
de custodiados, em decorrência da interdição da unidade do CISP, no local de 

atuação. Efetue-se o registro da aludida informação nos controles internos desta 

corregedoria, devendo a defensora  requerente,  caso  haja mudança  na  situação  
fática  relatada,  retomar  a  apresentação  de  relatórios,  nas  condições apontadas  

na  citada  Resolução.  Publique-se. Após, arquive-se.  Maceió, 09 de dezembro 

de 2024. 

 
Maria Rachel Aroucha Coimbra Lôu 

Assessora da Corregedoria 

(Responsável pela resenha) 
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